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PORTARIA Nº 093 – REITOR/2014 

 
Altera a composição da Comissão de 
Farmacovigilância no âmbito do Hospital 
Universitário Clemente de Faria e dá outras 
providências. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, Professor 

JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe 
são conferidas,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Comissão de Farmacovigilância no âmbito do Hospital Universitário 
Clemente de Faria, que passa a vigorar com a seguinte composição: 

 
Servidor MASP Cargo Função 

Maria de Fátima Leão Fonseca 11484151 
Analista Universitário da 
Saúde 

Presidente da 
Comissão 
Farmacêutica 

Cláudia Rocha Biscotto 10587194 
Professor de Educação 
Superior 

Médica 
Infectologista 

Esley Maxwel Rabello 11749389 
Técnico Universitário da 
Saúde   

Farmacêutica 

Larissa Cristina Carvalho de 
Oliveira Rocha 

11749454 
Técnico Universitário da 
Saúde 

Farmacêutica 

Patrícia Fernandes do Prado 11465523 
Analista Universitário da 
Saúde  

Enfermeira 

Silvânia Magda Oliveira Silva 09193749 
Analista Universitário da 
Saúde 

Farmacêutica 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da                        

Portaria nº. 163 – REITOR/2012 , esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 23 de junho de 2014. 
 
 
 
 

Professor João dos Reis CanelaProfessor João dos Reis CanelaProfessor João dos Reis CanelaProfessor João dos Reis Canela    
REITOR 


